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Lei Municipal nº 3.569, 26 de Janeiro de 2016.

“Institui a Política Municipal para as pessoas em situação de rua e dá outras providências.”



O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 


Art. 1º Fica instituída a Política Municipal para as Pessoas em Situação de Rua, que atenderá ao disposto nesta Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei consideram-se pessoas em situação de rua o indivíduo pertencente ao grupo populacional heterogêneo que tem em comum a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular e que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente, e as unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como moradia provisória.

Art. 3º São princípios da Política Municipal para as Pessoas em Situação de Rua:

I - Respeito à dignidade da pessoa humana;

II - Direito à convivência familiar e comunitária;

III - Valorização e o respeito à vida e à cidadania;

IV - Atendimento humanizado e universalizado;

V - Respeito às condições sociais e diferenças de origem, raça, idade, nacionalidade, gênero, orientação sexual e religiosa, com atenção especial às pessoas com deficiência;
VI - Erradicação de atos violentos e ações vexatórias e de estigmas negativos e preconceitos sociais que produzam ou estimulem a discriminação e a marginalização, seja pela ação ou omissão;

VII - Não discriminação de qualquer natureza no acesso a bens e serviços públicos.

Art. 4º A Política Municipal para as Pessoas em Situação de Rua observará as seguintes diretrizes:
I - Promoção dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais e ambientais;

II - Articulação das políticas públicas federais, estaduais e municipais;

III - Integração dos esforços do poder público e da sociedade civil para a execução da Política Municipal para as Pessoas em Situação de Rua;

IV - Participação da sociedade civil na elaboração, no acompanhamento e no monitoramento das políticas públicas;

V - Incentivo e apoio à organização das pessoas em situação de rua e à sua participação nas instâncias de formulação, controle social, monitoramento e avaliação das políticas públicas;

V - implantação e ampliação das ações educativas destinadas à superação do preconceito e à capacitação dos servidores públicos para melhoria da qualidade e do respeito no atendimento às pessoas em situação de rua;

VI - democratização do acesso e fruição dos espaços e serviços públicos.

Art. 5º São objetivos da Política Municipal para as Pessoas em Situação de Rua:

I - Possibilitar às pessoas em situação de rua o acesso amplo, simplificado e seguro aos serviços e programas que integram as políticas públicas de saúde, educação, assistência social, moradia, segurança, cultura, esporte, lazer, trabalho e renda;

II - Capacitar os profissionais que atuam nos serviços públicos para atendimento às pessoas em situação de rua;

III - Desenvolver ações educativas continuadas que contribuam para a formação de uma cultura de respeito, ética e solidariedade entre as pessoas em situação de rua;

IV - Fortalecer as ações de acolhimento temporário;

V - Orientar as pessoas em situação de rua sobre benefícios previdenciários.

Art. 6º A Política Municipal para as Pessoas em Situação de Rua será implementada de forma descentralizada e articulada com associações e demais entidades da sociedade civil que a ela aderirem.

Art. 7º O Município instituirá Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política Municipal para as Pessoas em Situação de Rua, composto paritariamente por representantes da sociedade civil e das secretarias municipais que tenham atribuições relacionadas direta ou indiretamente com a matéria, observado o disposto em regulamento.

Art. 8º O Município manterá diretamente ou por meio de parceria com entidades afins, o acolhimento temporário das pessoas em situação de rua, observando o limite de capacidade, regras de funcionamento e convivência, acessibilidade, salubridade.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 Manhuaçu, 26 de Janeiro de 2016.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
